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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus com pedido liminar 

interposto por GILSON PEREIRA DA SILVA contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo.

Consta dos autos que o recorrente foi preso pela suposta prática dos 

delitos descritos nos arts. 306, caput, da Lei n. 9.503/1997, 304, c/c o art. 297, ambos do 

Código Penal, e 12 e 14, caput, ambos da Lei n. 10.826/2003  (e-STJ fls 24/25)

Na ação originária, a defesa alegou os seguintes fundamentos para 

revogação da prisão cautelar (e-STJ fl. 3):

[i] - Vício de fundamentação da decisão atacada, que inobservou 
o exigido pelo §6º do art. 282 do CPP, bem como o inc. II do art. 310 
do mesmo Codex. Antes de partir-se para a decretação da 
preventiva, é necessário primeiramente afastar, por decisão 
fundamentada (CF-88, art. 93, inc. IX), a possibilidade de adoção das 
medidas alternativas diversas da prisão, previstas no art. 319 do 
CPP, o que não ocorreu na espécie.

[ii] - No atinente à garantia da "conveniência da instrução 
criminal", a decisão se acha manifestamente desfundamentada. Pois 
baseou-se, exclusivamente, na especulação vazia de que o réu, em 
liberdade, possa exercer "influência na prova", sem todavia apontar 
os elementos empíricos que levam a essa conclusão.

[iii] - 0 "periculum libertatis" não se configura pela mera (1) 
gravidade dos delitos imputados; (2) ou o fato de o acusado ser alvo 
de mera investigação em inquérito policial; (3) ou por já ter uma 
condenação anterior no passado.

[iv] - A prisão, pela garantia da "ordem publica", é para 
interromper atividades criminosas, ou fazer cessar a conduta 
habitual de reiteração no crime. Não é o caso do paciente, que não 
leva uma vida criminosa nem está envolvido em nenhuma atividade 
ilícita a ser interrompida.

[v] - Está ausente de demonstração a premissa de que a liberdade 
do réu representa ameaça grave e concreta para a ordem pública, a 
ponto de se considerar insuficiente a substituição por medidas 
restritivas;
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[vi] - Estão presentes os elementos aptos à concessão de liberdade 
condicionada ao comprimento de medidas restritivas;

No entanto, a Corte de origem denegou a ordem sob o fundamento de 

que a decisão que havia determinado a custódia se encontrava idoneamente 

fundamentada  (e-STJ fls. 65/70)

Nas razões do presente recurso ordinário, a defesa reafirma as 

alegações originárias, asseverando a falta de fundamentação idônea para a decretação da 

segregação cautelar. 

Diante disso, pleiteia, liminarmente e no mérito, a revogação do decreto 

de custódia preventiva, ainda que com imposição de medidas cautelares diversas da 

prisão.

O pedido liminar foi indeferido (e-STJ fls. 111/113).

Prestadas as informações.

O Ministério Público manifestou-se pelo desprovimento do recurso 

(e-STJ fls. 133/135).

É, em síntese, o relatório.  

Consoante informações prestadas pelo Juízo de origem às e-STJ fls. 

126/127, o ora recorrente foi sentenciado em 2/3/2020 ao cumprimento da pena de 1 ano 

e 6 meses de detenção, em regime semiaberto, e pagamento de 20 dias-multa, além da 

proibição de habilitação para dirigir veículo por 3 meses, e pena 4 anos de reclusão, em 

regime semiaberto, e pagamento de 20 dias-multa, pela prática dos crimes imputados na 

denúncia, concedido o direito de recorrer em liberdade.

Nessas circunstâncias, havendo a superveniência de decisão judicial 

concedendo ao ora recorrente o benefício da liberdade provisória, o presente recurso – 

que objetivava, justamente, a liberdade do recorrente – perdeu seu objeto.

Ante o exposto, com base no art. 34, inciso XI, do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente recurso ordinário em 

habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 23 de março de 2020.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator 
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